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LEI Nº 10.855, DE 1º DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a reestruturação da
Carreira Previdenciária, de que trata a
Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de
2001, instituindo a Carreira do Seguro
Social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária, de
que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, instituindo a Carreira do Seguro
Social, fixa os respectivos vencimentos e vantagens e dispõe sobre a transposição, para
esta Carreira, de cargos efetivos, vagos e ocupados, integrantes do Quadro de Pessoal do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
.............................................................................................................................................

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 1º de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Amir Lando

ANEXO I

ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA DO SEGURO SOCIAL

Cargos Classe Padrão
V
IV

ESPECIAL III
II
I
V
IV

C III
II

Cargos de nível
superior, intermediário
e auxiliar I
da Carreira do Seguro
Social. V

IV
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B III
II
I
V
IV

A III
II
I

*  Vide  Medida Provisória  441, de 29 de agosto de 2008.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho, do
Plano de Carreiras e Cargos de Ciência,
Tecnologia, Produção e Inovação em
Saúde Pública da Fiocruz, do Plano de
Carreiras e Cargos do Inmetro, do Plano
de Carreiras e Cargos do IBGE e do
Plano de Carreiras e Cargos do Inpi; o
enquadramento dos servidores
originários das extintas Tabelas de
Especialistas no Plano de Classificação
de Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de
10 de dezembro de 1970, e no Plano
Único de Classificação e Retribuição de
Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº
7.596, de 10 de abril de 1987; a criação
do Plano de Carreiras dos Cargos de
Tecnologia Militar, a reestruturação da
Carreira de Tecnologia Militar, de que
trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho de
1998, a criação da Carreira de Suporte
Técnico à Tecnologia Militar, a extinção
da Gratificação de Desempenho de
Atividade de Tecnologia Militar -
GDATM e a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-
Operacional em Tecnologia Militar -
GDATEM; a alteração da Gratificação
de Desempenho de Atividade de
Controle e Segurança de Tráfego Aéreo -
GDASA, de que trata a Lei nº 10.551, de
13 de novembro de 2002; a alteração dos
salários dos empregos públicos do
Hospital das Forças Armadas - HFA, de
que trata a Lei nº 10.225, de 15 de maio
de 2001; a criação de cargos na Carreira
de Defensor Público da União; a criação
das Funções Comissionadas do INSS -
FCINSS; o auxílio-moradia para os
servidores de Estados e Municípios para
a União, a extinção e criação de cargos
em comissão, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida
Provisória nº 301, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros,
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Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32,
combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Plano de Carreiras e Cargos do Inmetro
.............................................................................................................................................

Art. 56.  São pré-requisitos para ingresso na Classe inicial e promoção às
Classes dos cargos de Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade e de
Analista Executivo em Metrologia e Qualidade:

I - Classe A:
a) ter o título de Doutor e ter realizado, durante o período de pelo menos 5

(cinco) anos após a obtenção do título, atividades relevantes em sua área de atuação; ou
b) ter o título de Doutor e ter desempenhado, ainda que antes de sua

obtenção, por pelo menos 10 (dez) anos, atividades relevantes em sua área de atuação;
II - Classe B:
a) ter o título de Doutor ou ter realizado, durante o período de pelo menos 3

(três) anos após a obtenção do grau de Mestre, atividade relevante em sua área de
atuação; ou

b) ter o título de Mestre e ter desempenhado, durante o período de pelo
menos 6 (seis) anos, atividades relevantes em sua área de atuação;

III - Classe C: diploma de graduação em nível superior.
§ 1º O Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade da Classe A

deverá ter, adicionalmente, reconhecido desempenho em sua área de atuação, aferido
por continuada contribuição, devidamente consubstanciada, contribuindo com
resultados expressos em trabalhos documentados por periódicos de circulação
internacional, por patentes, por normas, por protótipos, por contratos de transferência de
tecnologia, por laudos ou por pareceres técnicos, ou pelo exercício de atividades de
apoio à direção, coordenação, organização, planejamento, controle e avaliação de
projetos, em todos os casos, em quantidade e qualidade relevantes.

§ 2º O Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade da Classe B
deverá, adicionalmente, demonstrar capacidade de participar de projetos na sua área de
atuação, contribuindo com resultados expressos em trabalhos documentados por
publicações de circulação internacional, por patentes, por normas, por protótipos, por
contratos de transferência de tecnologia, por laudos ou pareceres técnicos, ou por ter
realizado trabalhos interdisciplinares, ou sistemas de suporte em sua área de atuação,
consubstanciados por elaboração ou gerenciamento de planos, por programas, por
projetos e estudos específicos, com divulgação interinstitucional, em todos os casos, em
quantidade e qualidade relevantes.

Art. 57.  São pré-requisitos para ingresso na Classe inicial e promoção às
Classes subseqüentes dos cargos de Técnico em Metrologia e Qualidade e de Assistente
Executivo em Metrologia e Qualidade:

I - Classes A e B: ter, pelo menos, 6 (seis) anos de experiência na execução
de tarefas inerentes à Classe imediatamente anterior e possuir certificação em eventos
de capacitação; e
II - Classe C: certificado de conclusão de ensino médio ou equivalente.
.............................................................................................................................................

Disposições gerais e transitórias



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 160.  Revogam-se:
I - os incisos III, IV, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei nº 8.691, de 28 de julho

de 1993;
II - os arts. 4º, 6º, 7º, 8º, 13, 14, 16 e 17, e o inciso V do art. 9º da Lei nº

9.657, de 3 de junho de 1998;
III - o art. 2º e o § 2º do art. 9º da Lei nº 10.225, de 15 de maio de 2001;
IV - o § 2º do art. 1º da Lei nº 10.556, de 13 de novembro de 2002; e
V - os arts. 1º, 2º e 4º e o Anexo II da Lei nº 11.034, de 22 de dezembro de

2004.

Congresso Nacional, em 19 de outubro de 2006; 185º da Independência e
118º da República.

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

.............................................................................................................................................

ANEXO XI
VENCIMENTO BÁSICO

(Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008)

a) Cargos de Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO
BÁSICO (R$)

Superior Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior Especialista Sênior I 5.151,00

b) Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento em Metrologia e Qualidade e Carreira de Gestão em
Metrologia e Qualidade

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO
BÁSICO (R$)

III 4.682,73
II 4.502,62A
I 4.329,44

VI 3.935,86
V 3.784,48
IV 3.638,92
III 3.498,96
II 3.364,39

B

I 3.234,99
VI 2.940,90
V 2.827,79
IV 2.719,03
III 2.614,45
II 2.513,89

Superior
Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade

Analista Executivo em Metrologia e Qualidade

C

I 2.417,20

c) Carreira de Suporte Técnico à Metrologia e Qualidade e Carreira de Suporte à Gestão em Metrologia e
Qualidade:

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO
BÁSICO (R$)

III 1.880,00
II 1.807,69A
I 1.738,17

VI 1.580,15

Intermediário Técnico em Metrologia e Qualidade
Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade

B
V 1.519,38



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

IV 1.460,94
III 1.404,75
II 1.350,72
I 1.298,77

VI 1.180,70
V 1.135,29
IV 1.091,62
III 1.049,64
II 1.009,27

C

I 970,45

d) Carreira de Apoio Operacional à Gestão em Metrologia e Qualidade:

NÍVEL CARGO CLASSE PADRÃO
VENCIMENTO
BÁSICO (R$)

VI 895,00
V 860,58
IV 827,48
III 795,65
II 765,05

A

I 735,62
VI 668,75
V 643,03
IV 618,30
III 594,52
II 571,65

Auxiliar Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade

B

I 549,66

ANEXO XI-A
(Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008)

ANEXO XI-B
(Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008)

ANEXO XI-C
(Vide Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008)

ANEXO XII
TABELAS DE CORRELAÇÃO DAS CARREIRAS

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 441, DE 29 DE AGOSTO DE 2008

Dispõe sobre a reestruturação da
composição remuneratória das Carreiras
de Oficial de Chancelaria e de Assistente
de Chancelaria, de que trata o art. 2º da
Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de
2006, da Carreira de Tecnologia Militar,
de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho
de 1998, dos cargos do Grupo Defesa
Aérea e Controle de Tráfego Aéreo -
Grupo DACTA, de que trata a Lei nº
10.551, de 13 de novembro de 2002, dos
empregos públicos do Quadro de Pessoal
do Hospital das Forças Armadas - HFA,
de que trata a Lei nº 10.225, de 15 de
maio de 2001, da Carreira de Supervisor
Médico-Pericial, de que trata a Lei nº
9.620, de 2 de abril de 1998, das
Carreiras da Área de Ciência e
Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691,
de 28 de julho de 1993, do Plano de
Carreiras de Cargos da FIOCRUZ, de
que trata a Lei nº 11.355, de 19 de
outubro de 2006, das Carreiras e do
Plano Especial de Cargos do
Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes - DNIT, de que
trata a Lei nº 11.171, de 2 de setembro
de 2005, da Carreira da Seguridade
Social e do Trabalho, de que trata a Lei
nº 10.483, de 3 de julho de 2002, da
Carreira Previdenciária, de que trata a
Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de
2001, dos Policiais e Bombeiros
Militares dos Ex-Territórios Federais e
do antigo Distrito Federal, de que trata a
Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, do
Plano Especial de Cargos da
SUFRAMA, de que trata a Lei nº
11.356, de 19 de outubro de 2006, do
Plano Especial de Cargos da
EMBRATUR, de que trata a Lei nº
11.356, de 19 de outubro de 2006, do
Plano de Classificação de Cargos, de que
trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo, de que trata a Lei nº
11.357, de 19 de outubro de 2006, do
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Quadro de Pessoal da Imprensa
Nacional, de que trata a Lei nº 11.090,
de 7 de janeiro de 2005, da Gratificação
de Incremento à Atividade de
Administração do Patrimônio da União -
GIAPU, de que trata a Lei nº 11.095, de
13 de janeiro de 2005, das Carreiras da
área de Meio Ambiente, de que trata a
Lei n° 10.410, de 11 de janeiro de 2002,
do Plano Especial de Cargos do
Ministério do Meio Ambiente e do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, de que trata a Lei nº 11.357, de
2006, das Carreiras e do Plano Especial
de Cargos do FNDE, de que trata a Lei
nº 11.357, de 2006, das Carreiras e do
Plano Especial de Cargos do INEP, de
que trata a Lei nº 11.357, de 2006, dos
Juizes do Tribunal Marítimo, de que
trata a Lei nº 11.319, de 6 de julho de
2006, do Quadro de Pessoal da Fundação
Nacional do Índio - FUNAI, do Plano de
Carreiras e Cargos do INMETRO, de
que trata a Lei nº 11.355, de 19 de
outubro de 2006, do Plano de Carreiras e
Cargos do IBGE, de que trata a Lei nº
11.355, de 2006, do Plano de Carreiras e
Cargos do INPI, de que trata Lei nº
11.355, de 2006, da Carreira do Seguro
Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º
de abril de 2004, das Carreiras e do
Plano Especial de Cargos do DNPM, de
que trata a Lei nº 11.046, de 27 de
dezembro de 2004, do Quadro de
Pessoal da AGU, de que trata a Lei nº
10.480, de 2 de julho de 2002, da
Gratificação de Desempenho de
Atividade dos Fiscais Federais
Agropecuários - GDFFA, de que trata a
Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004,
da Gratificação de Desempenho de
Atividade Técnica de Fiscalização
Agropecuária - GDATFA, de que trata a
Lei nº 10.484, de 3 julho de 2002, da
Gratificação de Desempenho de
Atividade de Perito Federal Agrário -
GDAPA, de que trata a Lei nº 10.550, de
13 de novembro de 2002, da
Gratificação de Desempenho de
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Atividade de Reforma Agrária -
GDARA, de que trata a Lei nº 11.090, de
7 de janeiro de 2005, da Gratificação de
Desempenho da Carreira da Previdência,
da Saúde e do Trabalho - GDPST, de
que trata a Lei nº 11.355, de 2006, das
Carreiras e Planos Especiais de Cargos
das Agências Reguladoras, de que tratam
as Leis nºs 10.768, de 19 de novembro
de 2003, 10.871, de 20 de maio de 2004,
10.882, de 9 de junho de 2004, e 11.357,
de 2006, da Gratificação Temporária das
Unidades Gestoras dos Sistemas
Estruturadores da Administração Pública
Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº
11.356, de 2006, sobre a instituição da
Gratificação Específica de Produção de
Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR,
da Gratificação Específica, da
Gratificação do Sistema de
Administração dos Recursos de
Informação e Informática - GSISP, da
Gratificação Temporária de Atividade
em Escola de Governo - GAEG e do
Adicional de Plantão Hospitalar, dispõe
sobre a remuneração dos beneficiados
pela Lei nº 8.878, de 11 de maio de
1994, dispõe sobre a estruturação da
Carreira de Médico Perito
Previdenciário, no âmbito do Quadro de
Pessoal do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, do Plano de Carreiras e
Cargos do Instituto Evandro Chagas e do
Centro Nacional de Primatas e do Plano
Especial de Cargos do Ministério da
Fazenda, reestrutura a Carreira de
Agente Penitenciário Federal, de que
trata a Lei nº 10.693, de 25 de junho de
2003, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Seção I
Da Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira de Assistente de Chancelaria
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Art. 1º  A estrutura remuneratória dos titulares dos cargos integrantes da
Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira de Assistente de Chancelaria, de que
trata o art. 2º da Lei nº 11.440 de 29 de dezembro de 2006, terá a seguinte composição:

I - Vencimento Básico; e
II - Gratificação de Desempenho de Atividades de Chancelaria -

GDACHAN.
§ 1º  Os padrões de vencimento básico dos cargos referidos no caput são os

constantes do Anexo I, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.
§ 2º  Os titulares dos cargos a que se refere o caput não fazem jus à

percepção das seguintes gratificações e vantagens:
I - Gratificação de Habilitação Profissional e Acesso - GHPA, de que tratam

o inciso V do art. 3º do Decreto-Lei nº 2.405, de 29 de dezembro de 1987, o inciso IV
do § 5º do art. 2º da Lei nº 7.923, de 12 de dezembro de 1989, e os arts. 28 e 29 da Lei
nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993; e

II - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de
27 de agosto de 1992.

III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Oficial de Chancelaria -
GDAOC, de que trata o art. 3º da Lei nº 10.479, de 28 de junho de 2002;

IV - Gratificação de Desempenho da Atividade de Assistente de Chancelaria
- GDAAC, de que trata o art. 3º da Lei nº 10.479, de 2002;

V - Gratificação Específica de Apoio Técnico e Administrativo ao Serviço
Exterior Brasileiro - GEASEB, de que trata o art. 23 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro
de 2006; e

VI - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de
2 de julho de 2003.

§ 3º  O valor da GEASEB fica incorporado ao vencimento básico dos
integrantes da Carreira de Assistente de Chancelaria, conforme valor estabelecido no
Anexo I desta Medida Provisória, com efeitos financeiros a contar de 1º de julho de
2008.

Art. 2º  A estrutura dos cargos da Carreira de Oficial de Chancelaria e da
Carreira de Assistente de Chancelaria passa a ser a constante do Anexo II, observada a
correlação estabelecida na forma do Anexo III.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 324.  Ficam revogados:
I - o art. 30 da Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993;
II - o § 1° do art. 17 e o Anexo III da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995;
III - os arts. 5° e 15 da Lei nº 9.657, de 3 de junho de1998;
IV - os arts. 20, 21, 22 e 23 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de

setembro de 2001;
V - a Lei nº 10.479, de 28 de junho de 2002;
VI - o art. 3° da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002;
VII - os arts. 3°, 4° e 6° da Lei nº 10.484, de 3 de julho de 2002;
VIII - os arts. 7°, 11 e 12 e o Anexo III da Lei nº 10.551, de 13 de novembro

de 2002;
IX - o § 4° do art. 2° da Lei nº 10.882, de 9 de junho de 2004;
X - o art. 2°  e o Anexo II da Lei nº 10.907, de 15 de julho de 2004;
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XI - o art. 7° da Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004;
XII - os arts. 3° e 11 da Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005;
XIII - os arts. 7°, 16, 17, 18, 19, 20 e 26, o parágrafo único do art. 15  e o

Anexo VI da  Lei nº 11.171 de 2 de setembro, de 2005;
XIV - o § 7° e 8° do art. 3° da Lei nº 11.319, de 6 de julho de 2006;
XV - os arts 19, 20 e 21 da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006;
XVI - o inciso IV do art. 33, os incisos I e II do art. 61, e os arts. 62 e 63, o,

os incisos I e II e o § 3° do art. 100, os incisos II e IV do art. 124 e o Anexo XXII da Lei
nº 11.355, de 19 de outubro de 2006;

XVII - a alínea "d" do inciso II do art. 9°, os incisos I e II do art. 33, os §§
1° e 2° do art. 40, o § 3° do art. 42, o art. 45, os §§ 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7° e 8° do art.
48 , o parágrafo único do art. 50, os §§ 1° e 2° do art. 53, o § 3° do art. 55, o art. 58, o
art. 59, o art. 60, os arts. 74, 75 e 77 e os Anexos XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI,
XXII, XXIII, XXIV e XXV da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006; e

XVIII - os incisos VI, VII e IX do art. 163 da Medida Provisória nº 431, de
14 de maio de 2008.

Art. 325.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de agosto de 2008;187° da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

.............................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no
programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante,
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de

obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a
origem dos recursos para seu custeio.
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§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados
fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros,
nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela
redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá
as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a
criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art.
37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por
prazo determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa
total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os
inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos,
civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais
como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria,
reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas
pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se
referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como
"Outras Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no
mês em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de
competência.
.............................................................................................................................................
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